
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA n°. 18.317/14

FÀBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os 
fatos, conforme preceitua o artigo 37, “capuf, da Constituição da Republica 

Federativa do Brasil.

Considerando que foram encontradas diversas carteias de bingo 
e materiais na escola CMEl Presidente Jânio da Silva Quadros utilizados para 
a referida prática, dando conta de que tais eventos eram realizados na 
Unidade Escolar sem o conhecimento, nem a autorização da Secretaria de 

Educação.

Considerando que, de tais eventos não há informação de 
eventuais valores arrecadados, qual foi a destinação de tais valores, nem se 
houve a devida prestação de contas.

Considerando ainda que, na referida Unidade Escolar há uma 

grande solicitação de retirada de fraldas, extrapolando em demais a média 
das outras Unidades Escolares do Município de Lorena que possuem alunos 
que utilizam fraldas, conforme levantamento anexo e informações prestadas 
pela própria Unidade Escolar.

Considerando por fim que, recentemente em 07/09/2014 houve 

um furto naquela Unidade Escolar, conforme Boletim de Ocorrência n° 

685/2014 de 08/09/2014.

RESOLVE;

DETERMINAR, a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO, 

contra a servidora Maria Aparecida da Silva Abreu para apurar os fatos
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